
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

***ERRATA*** 
 
 
 
Ficam retificadas as previsões do TR nº 005/2021, conforme especificado abaixo. 
 
Quanto ao Termo de Referência, exclui-se a alínea V, do item 7.3. 
 
Ficam inalteradas as demais previsões.  
 
 
 
 

Vila Velha/ES, 20 de julho de 2021. 


